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DA PERÍCIA JUDICIAL DE DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO EM CONTRATOS DE OBRAS DE ENGENHARIA

I.1 O objetivo do presente trabalho é apresentar aos colegas Engenheiros 

uma síntese da experiência deste Perito em processos que envolvem as Perícias de 

Engenharia Legal, buscando também ensinar como se tornar um Perito Judicial ou 

um Perito Assistente Técnico, atuando nas complexas Ações de Desequilíbrio 

Econômico-financeiro.

I.2 Serão apresentados procedimentos, legislação, metodologias e conceitos 

técnicos para o desenvolvimento do trabalho deste importante tipo Perícia de 

Engenharia.

I.3 Serão apresentados resumos de alguns tipos de Perícias elaboradas por 

este Perito.



DA EXPERTISE E ATUAÇÃO DO PERITO JUDICIAL
NAS PERÍCIAS DE DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO



Inicialmente, como procuro sempre expor em meus Cursos e Palestras, uma 

das primeiras lições que aprendi, no início da minha carreira como Perito, foi 

de que o Perito necessita ter experiência e competência, procurando adquirir 

conhecimento, trabalhando com Peritos experientes, aprendendo como se 

aprofundar tecnicamente nesta complexa e extensa área de Perícias e na 

função de Perito.

Portanto, considerando-se a complexidade das Perícias de Engenharia, estas 

requerem profissionais com atribuição, habilitação, formação, experiência e 

conhecimento especializado para cada tipo de Ação ou trabalho particular, além do 

conhecimento de Legislações, Normas, Diretrizes Técnicas e Metodologias 

avaliatórias, de Obras e Custos, para poder elaborar um Laudo ou Parecer 

Técnico bem detalhado, que se faz imprescindível para que sejam atendidas as 

expectativas do M.M. Juiz ou dos Advogados, com fundamentos técnicos sólidos 

para a prolação de sua Sentença ou para que a parte tenha um trabalho de qualidade 

atendendo ao objetivo proposto pela Ação.



Em 26 de novembro de 1971, por ocasião do encerramento da “Semana de 

Avaliações e Perícias” disse o Dr. Nereu Cesar de Moraes, em sua 

interessantíssima Palestra, que o Perito, como Auxiliar da Justiça, tem por função 

específica esclarecer o Juiz sobre questões técnicas: 

[...] é noção comezinha, por vezes posta de lado pelos peritos menos 

experientes; perdem-se, então, em peculiaridades e preciosismos, 

incompreensíveis para os leigos; introduzem fórmulas quilométricas, com 

pletora de logaritmos e raízes, tecnicamente perfeitas, mas que nada ou quase 

nada dizem às partes e ao juiz”.

Este pensamento demonstra a importância do Perito Judicial e o quanto as 

conclusões do seu Laudo irá determinar a solução do litígio, não podendo, o 

Perito, deixar de apresentar um Laudo detalhado e conclusivo.



Este Perito elabora Laudos de Desequilíbrio econômico há muitos anos, antes 

mesmo de existir as Normas, estabelecendo critérios para a adequada 

determinação do Valor do Desequilíbrio Econômico-Financeiro, como veremos à 

frente.

Salienta-se que existem diversos tipos de “Cenários Contratuais”,  a serem 

analisados para cada Perícia (no meu entender, o conceito análogo é de “Análises 

Técnico-Econômicas de Ocorrências”), cada um com características próprias de 

cada tipo de Contrato estabelecido entre as partes e de cada ocorrência relatada 

durante o período de Execução da Obra, sem ignorar os Aditivos e suas 

consequências nos Custos. Também importante considerar a atuação das 

Gerenciadoras de Obras.



Assim, é imprescindível a experiência do Perito para solucionar todas as 

indagações das partes para as complexas das Perícias de Engenharia de 

Desequilíbrio Econômico-Financeiro, principalmente para saber estabelecer o 

“Cenário” correto, mais adequado ao Processo em questão.

Portanto, importante ressaltar que as Perícias de Desequilíbrio Econômico-

Financeiro devem ser elaboradas por Peritos que tenham experiência em Gestão 

de Contrato e Obras, além de profundo conhecimento de Custos.

Isto porque, para se estabelecer as “Análises Técnico-Econômicas de 

Ocorrências” de uma Perícia de Desequilíbrio Econômico-Financeiro existe a 

necessidade das análises adequadas, onde é imprescindível o conhecimento retro 

citado.



ESTRUTURA DE LAUDO JUDICIAL DESTE PERITO



COMENTÁRIOS SOBRE PERÍCIA CONTÁBIL E
HONORÁRIOS E PRAZOS



Em uma Perícia de Desequilíbrio Econômico-Financeiro, o Perito precisa 

conhecer aspectos contábeis e de controles econômico-financeiros, para elaborar 

Planilhas , como por exemplo, dos Valores do Cronograma Previsto x Realizado 

(exemplo apresentado mais à frente). 

A Perícia Contábil deve ser elaborada após a Perícia de Engenharia. Isto porque 

o Perito Contábil não tem conhecimento do que seja uma Perícia Econômico-

Financeira relativa a Obras de Engenharia. Entretanto, já vi Juízes decidirem por 

Perícia de Engenharia em conjunto com a Perícia Contábil. Se o Perito Contábil 

não for conhecido do Perito de Engenharia, e não elaborada em conjunto, a 

Perícia pode ser elaborada de uma forma um tanto confusa, pois Planilhas 

similares podem ter valores diferentes. 



Já trabalhei em Perícias em que a Juíza solicitou, quando da minha nomeação, 

que eu utilizasse Peritos Contábeis de minha confiança (parceiros), que eu 

indicasse e apresentassem Proposta de Honorários própria para o Laudo 

Contábil. Acredito ser esta união a melhor forma para se agilizar o Processo com 

relação às Perícias. O Perito de Engenharia pode coordenar os trabalhos de forma 

apropriada com os Peritos Contábeis. 

Quanto à Proposta de Honorários, o Perito Judicial precisa orçar de forma 

adequada as Horas Técnicas necessárias para a Perícia.

Outro aspecto importante para ser informado ao M.M. Juízo, é com relação ao 

prazo para elaboração da(s) Perícia(as), que pode ser de aproximadamente 6 

(seis) meses.



DA EXPERTISE PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS



EXEMPLOS DE DOCUMENTOS A SEREM SOLICITADOS PARA ANÁLISE

• Contrato estabelecido ente as Partes e Contrato de Terceiros;

• Termos Aditivos aos Contratos (com Planilhas (em Excel) detalhando as 

supressões e os acréscimos de Serviços, com os respectivos valores);

• Termos de Suspensão Contratual;

• Composição do(s) BDI(s) contratual(ais); 

• Cronograma Físico-Financeiro inclusive Cronogramas modificativos 

individualizados; 

• Projeto Básico (em CAD), Documentos Técnicos e Especificações 

Complementares da Obra;

• Projetos Executivos e Modificativos (em CAD), Documentos Técnicos e 

Especificações Complementares da Obra dos Lotes em tela;

• Notas de Serviço;

• Boletins e Planilhas de Medição e Controle de Custos (em Excel);

• Diário de Obra;

• Atas de Reunião e Relatórios de Ocorrências;

• Relatórios Fotográficos;

• Relatórios Mensais de Gestão da Obra (Gerenciadora);



• Planilhas de Medições com Memória de Cálculo dos reajustes e Tabela 

dos índices contatuais de reajustes (em Excel);

• Planilhas de valores Realizado/Previsto (em Excel);

• Planilhas comparativas de quantidades entre os Projetos Básicos 

Originais e os Projetos Executivos (em Excel);

• Notas Fiscais e pagamentos de Serviços;

• Comprovantes das Despesas com Seguros realizados no Contrato;

• Detalhamento das Interferências encontradas no local das Obras;

• Documentos para atendimento do Corpo de Bombeiros para as liberações 

da Obra;

• Documentos relativos às Licenças para Execução da Obra;

• Controles e comprovantes dos impostos pagos;

• Fichas de Contratação de Funcionários;

• Folha de pagamento mensal;

• Termo de Recebimento Provisório do Contrato;

• Todos os demais documentos técnicos de Engenharia que considere 

pertinentes e esclarecedores à Perícia, para responder aos quesitos 

apresentados.



COMENTÁRIOS SOBRE O ARTIGO DE
EMPREENDIMENTOS E OBRAS DE ENGENHARIA

“BDI E LDI RELACIONADO AO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO”

ARTIGO ELABORADO POR: RICARDO HENRIQUE DE ARAUJO IMAMURA – 2004-2008
ATUALIZAÇÃO 2024



DAS LICITAÇÕES
Seguem alguns comentários sobre este assunto LDI-BDI no artigo retro citado, “BDI E 

LDI RELACIONADO AO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – 2004”, sobre 

questões relativas a BDI e Comissões de Licitações.











• A Lei No 8.666/93 e a Lei No 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 
determinam que o BDI deve ser justificado em Planilha detalhada.
• O TCU (Tribunal de Contas da União) já publicou Acórdãos 
estabelecendo parâmetros e glosas de BDI quando considerados 
abusivos. Há necessidade de cuidados com relação a Acórdãos que 
venham a prejudicar custos e outros parâmetros financeiros de um 
Empreendimento,

Fundamentação Legal
O pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro baseia-se nos 
seguintes dispositivos:
Art. 37, XXI, da Constituição Federal, que assegura a manutenção 
das condições efetivas da Proposta;
Artigos 124 a 136 da Lei No 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos);

Jurisprudência do TCU e da Doutrina Administrativista, que 
reconhecem a recomposição contratual diante de fatos imprevisíveis 
ou de efeitos incalculáveis.



DA ENGENHARIA DE CUSTOS E DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO



A Engenharia de Custos é uma Área da Engenharia  responsável por 

Quantificar, Analisar e Controlar os Custos de  uma Obra. Inclui aspectos de 

Concepção do  Empreendimento, Estudo de Viabilidade Técnico-

Econômico, Análises,  Diagnósticos, Prognósticos e tudo o que envolve 

Estimar,  Planejar e Projetar os números relativos às Etapas de um  

Empreendimento, Gerenciar, com elaboração de Cronogramas Físico-

Financeiros detalhados, Planilhas de Custos de Mão de Obra e Materiais, 

etc.

Custo é todo o gasto necessário para o  cumprimento do Objeto da Obra do 

Empreendimento. Tudo que está no Projeto é Custo.

Custo Direto de uma Obra é a soma de todos os gastos diretamente ligados à 

execução de um projeto. Ele inclui materiais, mão de obra direta, 

equipamentos e outros.

Preço de Venda = Custo Direto + BDI (Custo Indireto + Lucro)



Inovações

Unificação das Normas
A Lei No 14.133/2021 passa a ser o marco legal único das Licitações e 
Contratos administrativos, substituindo gradualmente as Leis anteriores, 
que foram revogadas em 2023.

Modalidades de Licitação
A nova Lei estabelece cinco modalidades:
1. Pregão;
2. Concorrência;
3. Concurso;
4. Leilão;
5. Diálogo Competitivo (nova modalidade, inspirada no modelo 
europeu, voltada para contratações complexas).
As modalidades Tomada de Preços e Convite foram extintas.

Destaco a minha opinião quanto ao contrassenso de Pregão para Obras 
de Engenharia Comuns, ou seja, mesmo as definidas como “comuns”.



O Escopo contratual é de fundamental importância para a eficácia da Lei 

No 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) em relação a Obras e Serviços de 

Engenharia. O Artigo 6 da Lei exige que: “XVII - serviços não contínuos 

ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado o dever 

de realizar a prestação de um serviço específico em período 

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, 

pelo prazo necessário à conclusão do objeto.”

O Art. 119 define que: “Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados.”



Critérios de julgamento nas Concorrências

Além do menor preço e melhor técnica, agora há novos critérios:

• Maior desconto;

• Melhor conteúdo artístico;

• Maior retorno econômico (para Contratos de eficiência);

• Combinação de técnica e preço.

Outro contrassenso, no meu julgamento, é a inclusão de “Maior desconto” e “Melhor 

conteúdo artístico” (sic?!!?), quando se deixa de lado critérios técnicos mais 

importantes e a serrem detalhados e a composição do Fator K, que deveria ser pontuado 

como era antigamente para todas as Concorrências.

Fases da Licitação

A sequência das fases mudou. Agora, a Habilitação vem após o julgamento, reduzindo 

tempo e burocracia.

Fases principais:

• Preparatória;

• Divulgação do Edital;

• Apresentação de Propostas e lances;

• Julgamento;

• Habilitação;

• Recursal;

• Homologação.



Gestão e fiscalização de Contratos

A Lei reforça o papel do Gestor e do Fiscal do Contrato, exigindo maior 

profissionalização e controle.

Também prevê instrumentos como:

• Plano de gestão de riscos;

• Matriz de riscos contratuais;

• Contratos de eficiência e performance.

Planejamento e governança

Antes de licitar, o Órgão deve elaborar:

• Estudo Técnico Preliminar (ETP);

• Termo de Referência ou Projeto Básico;

• Pesquisa de preços.

Esses documentos reforçam o Planejamento e evitam contratações mal 

estruturadas.



Sanções e responsabilização

Amplia o rol de sanções aplicáveis a Empresas e agentes públicos, com penas 

como:

• Advertência;

• Multa;

• Impedimento de licitar;

• Declaração de inidoneidade.

Prevê ainda a possibilidade de acordos de leniência e integração com a Lei 

Anticorrupção (Lei No 12.846/2013).

Base legal

Lei No 14.133, de 1º de abril de 2021

“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”



DA NORMA DE PERÍCIAS
NBR 13752/24



Cito alguns Itens da Norma NBR 13752/24 da ABNT referentes ao 

Desequilíbrio Econômico-Financeiro.

7.3.5.4 Método comparativo de cenários contratuais

A análise técnica do desequilíbrio econômico-financeiro em contratos deve ser 

realizada pelo método comparativo de cenários, independentemente do critério de 

quantificação adotado, conforme a seguir.

a) primeiro cenário – referencial: contrato equilibrado acordado entre as partes;

b) segundo cenário – executado/observado: o primeiro cenário com os efeitos dos 

impactos ocorridos durante a prestação do serviço;

c) terceiro cenário – reequilibrado: contrato reequilibrado.



7.3.5.5 Quantificação dos Desequilíbrios Econômico-Financeiros

Conforme a Metodologia Comparativa de Cenários Contratuais desta Norma 

Técnica, independentemente do modelo matemático utilizado para a avaliação do 

Desequilíbrio Econômico-Financeiro em contratos de execução de obras e 

serviços de engenharia, a valoração é obtida considerando o Cenário 3 

Reequilibrado.

O Cenário 3 Reequilibrado deve considerar as consequências dos impactos 

causadores do desequilíbrio que não tenham sido objeto de ajuste, observando 

eventual divisão de responsabilidade.

Os modelos matemáticos para cálculo do Cenário 3 Reequilibrado devem ser 

adequados ao tipo de remuneração do contrato, às informações disponíveis e ao 

tipo de obra.

Os modelos matemáticos podem ser distintos para as diversas situações e 

impactos, como extensão de prazo, reprogramações de atividades, ocorrências, 

perturbações, disrupções, perdas de produtividade, alterações de escopo e de 

impostos e encargos.



Tabelas publicadas de composições de preços e composições próprias, decorrentes 

do orçamento paradigma, podem na realidade, devem ser utilizadas como 

referência na quantificação.

O impacto pode ser analisado considerando apenas eventos isolados e seus 

efeitos, observando-se a matriz de risco.

As memórias dos cálculos devem ser apresentadas no Laudo.

Recomenda-se que a quantificação do valor dos impactos seja realizada na data-

base do contrato, referência a partir da qual são apurados os cálculos de reajuste 

e outros encargos que venham a incidir.

A quantificação do lucro deve seguir a taxa representativa do lucro/remuneração 

prevista no orçamento detalhado para o contrato original. Se esta informação não 

estiver disponível, pode ser adotada taxa fundamentada com dados obtidos no 

mercado para o tipo e porte de obra em análise.



O Cenário 3 Reequilibrado deve considerar as variações de custos calculados, 

devidamente fundamentados, que fazem parte da álea extraordinária do contrato, 

devendo, desta forma, identificar as responsabilidades ou a matriz de risco.

A produtividade real, se houver dados disponíveis e indicadores de produtividade 

Gerenciadora!, pode ser comparada com a produtividade prevista ou nominal, 

considerando os ajustes decorrentes de ineficiência, ociosidade e outros fatores 

próprios do executante dos serviços. A produtividade nominal pode ser calculada 

por meio de estudos específicos de projeto, apropriação direta da produção, estudo 

de projeto comparável, estudos especializados ou gerais de referência. Deve ser 

escolhido o critério mais adequado ao caso, considerando a disponibilidade de 

documentos e dados do contrato, a complexidade do empreendimento e ainda a 

escolha do critério consagrado.

O Cenário 3 Reequilibrado pode ser calculado a partir de orçamento-paradigma, 

que determina previamente as equipes, insumos e demais recursos associados, 

exclusiva e suficientemente para atendimento do evento impactado e suas 

consequências no prazo necessário.



O lucro é proporcional ao preço de venda do contrato, por isso pode sofrer 

incremento ou redução, dependendo de ter havido aumento ou redução do novo 

preço de venda.

A parcela dos tributos e encargos sociais deve ser calculada em conformidade 

com a legislação vigente para a localidade de prestação do serviço, observando-se 

inclusive os incentivos ou benefícios fiscais aplicáveis.

A alteração da legislação que resultar em desequilíbrio em favor de qualquer uma 

das partes deve ser considerada.

As análises devem verificar a necessidade de compensação do desequilíbrio 

contratual com a redução dos custos extraordinários identificados.

Outros componentes das despesas indiretas devem receber tratamento de acordo 

com a análise realizada.

EXEMPLO: Administração central, despesas financeiras, seguros e garantias.



7.3.5.5 Quantificação Desequilíbrios Econômico-Financeiros

Conforme a Metodologia Comparativa de Cenários Contratuais desta Norma Técnica, 

independentemente do modelo matemático utilizado para a avaliação do Desequilíbrio 

Econômico-Financeiro em contratos de execução de obras e serviços de engenharia, a 

valoração é obtida considerando o Cenário 3 Reequilibrado.

O Cenário 3 Reequilibrado deve considerar as consequências dos impactos causadores 

do desequilíbrio que não tenham sido objeto de ajuste, observando eventual divisão de 

responsabilidade.

Os modelos matemáticos para cálculo do Cenário 3 Reequilibrado devem ser 

adequados ao tipo de remuneração do contrato, às informações disponíveis e ao tipo de 

obra.

Os modelos matemáticos podem ser distintos para as diversas situações e impactos, 

como extensão de prazo, reprogramações de atividades, ocorrências, perturbações, 

disrupções, perdas de produtividade, alterações de escopo e de impostos e encargos.

O Cenário 3 Reequilibrado deve considerar as variações de custos calculados, 

devidamente fundamentados, que fazem parte da álea extraordinária do contrato, 

devendo, desta forma, identificar as responsabilidades ou a matriz de risco.



A produtividade real, se houver dados disponíveis e indicadores de produtividade, 

pode ser comparada com a produtividade prevista ou nominal, considerando os 

ajustes decorrentes de ineficiência, ociosidade e outros fatores próprios do executante 

dos serviços. A produtividade nominal pode ser calculada por meio de estudos 

específicos de projeto, apropriação direta da produção, estudo de projeto comparável, 

estudos especializados ou gerais de referência. Deve ser escolhido o critério mais 

adequado ao caso, considerando a disponibilidade de documentos e dados do contrato, 

a complexidade do empreendimento e ainda a escolha do critério consagrado.

O Cenário 3 Reequilibrado pode ser calculado a partir de orçamento-paradigma, que 

determina previamente as equipes, insumos e demais recursos associados, exclusiva e 

suficientemente para atendimento do evento impactado e suas consequências no prazo 

necessário.

Tabelas publicadas de composições de preços e composições próprias, decorrentes do 

orçamento paradigma, podem ser utilizadas como referência na quantificação.



7.3.5.6 Documentos
Para realização do trabalho, o profissional deve solicitar às partes interessadas, a seu 
critério, a documentação relativa ao objeto da perícia. Dependendo da amplitude e 
abrangência da análise, podem ser considerados, entre outros, os seguintes documentos.
a) edital, carta-convite, seus anexos e esclarecimentos;
b) propostas técnico-comerciais (contrato e aditivos);
c) contrato, termos aditivos e respectivos anexos;
d) matriz de risco;
e) projetos e especificações;
f) plano de construtibilidade;
g) desenhos “As Built”;
h) composição de formação de preço proposto ou contratado;
i) cronogramas físico e financeiro;
j) histogramas de recursos previstos e realizados (mão de obra e equipamento);
k) registro diário de obra e relatórios de acompanhamento;
l) relatório de planejamento e controle;
m) atas de reunião, correspondências e notificações;
n) medições, estrutura analítica do projeto e pagamentos;
o) registros de serviços adicionais;
p) folha de pagamento de mão de obra;
q) registro de interferência na produtividade dos recursos;
r) relatórios de não conformidades construtivas.



DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO



1. O que é o Desequilíbrio Econômico-Financeiro

Nos Contratos firmados com a Administração Pública (como Obras, 

Serviços e Concessões), há o princípio do Equilíbrio Econômico-

Financeiro, previsto no art. 37, XXI da Constituição Federal e na Lei         

No 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Esse princípio garante que a relação entre os encargos do Contratado e a 

remuneração ofertada seja mantida durante toda a Execução do Contrato.

Ou seja, se ocorrerem fatos imprevisíveis, extraordinários ou alheios à 

vontade das partes – como crises, inflação abrupta, aumento de insumos, 

greves, pandemia etc. – a Empresa pode pleitear a Recomposição do 

Equilíbrio Econômico-Financeiro, isto é, o Reequilíbrio Contratual.



2. O que é o Fator K

O Fator K é um índice de correção de Custos Indiretos que pode ser 

utilizado como instrumento de aferição da variação de Custos operacionais 

e Administrativos de uma Empresa Contratada pela Administração Pública.

Ele representa a relação entre Custos Indiretos e Custos Diretos da 

Empresa, ou seja, quanto a Empresa gasta “por fora” do Custo Direto do 

Serviço (energia, administração, encargos, estrutura de apoio, etc.).

Fórmula geral (simplificada):

𝐾 =
𝐶𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑜𝑠 

𝐶𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑜𝑠
 Onde:

𝐶𝑖𝑛𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑜𝑠 = Custos Administrativos, apoio, gestão, encargos, não 

diretamente aplicáveis à produção;

𝐶𝑑𝑖𝑟𝑒𝑡𝑜𝑠 = Mão de Obra direta, materiais, equipamentos, insumos 

diretamente ligados ao objeto do Contrato.



O Fator K indica:

K > 1 → O preço de referência está acima do preço contratado. O contratado 

vendeu mais barato e pode pleitear Reequilíbrio, se isso gerar prejuízo 

comprovado.

K < 1 → O preço de referência está abaixo do preço contratado. Pode indicar 

que o contratado ganhou mais do que o mercado estimava.

K = 1 → Há equilíbrio, ou seja, os preços coincidem.

Existem diversos tipos de Fator K.

3. Aplicação prática do Fator K em Contratos públicos

Nos Contratos Administrativos (especialmente Obras públicas):

Equilíbrio Inicial: a Constituição (art. 37, XXI) garante que o Contrato deve 

manter as condições da proposta vencedora.

Fato Superveniente: quando há variação extraordinária de custos (materiais, 

insumos, mão de Obra, câmbio), pode surgir o Desequilíbrio.

Apuração: calcula-se o Fator K para cada item relevante (cimento, aço, mão de 

Obra etc.).

Reequilíbrio: o contratado pode solicitar reajuste ou repactuação, 

demonstrando que o Fator K alterou significativamente o custo global da Obra, 

tornando a execução inviável nas condições originais.



CONCEITO TRADICIONAL

CUSTO DIRETO
Planilha de Custos Unitários

BDI
Administração Central
Administração Local
Canteiro de Obras
Alimentação, Transporte, EPIs
Mobilização/Desmobilização
Tributos
Benefícios

CONCEITO NOVO

CUSTO DIRETO
Planilha de Custos Unitários
Administração Local
Canteiro de Obras
Mobilização/Desmobilização
Encargos Complementares

BDI
Administração Central
Custo Financeiro
Taxas de Risco
Tributos
Comercialização
Lucro

3. DO BDI

Composição do BDI



Embora existam variações conforme a Empresa, Contrato e tipo de Obra, a 

composição clássica do BDI inclui:

1. Despesas Indiretas de Administração da Obra

2. Administração Central

3. Seguros e Garantias

 • Seguro de Responsabilidade Civil.

 • Seguro de Riscos de Engenharia.

 • Custo de garantias contratuais (cauções, fianças, cartas de crédito).

4. Tributos

 • Impostos incidentes sobre o faturamento, que variam conforme o regime 

tributário da empresa:

 • PIS/COFINS.

 • ISS (serviços).

 • IRPJ e CSLL (na parcela que compõe o preço de venda).

 • Em alguns casos, ICMS (quando aplicável a insumos e serviços).

5. Risco, Incertezas e Contingências

 • Margem para imprevistos não previstos no custo direto.

 • Variações de mercado, atrasos, problemas climáticos, etc.

 • Pode ser previsto em percentual variável (geralmente entre 1% e 5%).



6. Lucro

• Remuneração da empresa pelo risco assumido.

• Percentual que garante sustentabilidade e retorno ao acionista.

• Varia bastante (5% a 15% ou mais, dependendo do mercado e tipo de contrato).

Fórmula Geral do BDI

Em termos simplificados:

• Preço de Venda original de um determinado Contrato 

 PV = CD [1+ BDI/100]

• Determinação do Custo Direto:  

 CD= PV / 1+BDI/100

• Despesas Indiretas que variam em função do tempo: 

 DI(R$)=CD x Taxa DI(%)      DI = taxa de Despesas Indiretas

• Despesas Indiretas mensais previstas: 

 DI m = DI (R$) / Nº de meses previsto

• Despesas Indiretas total depois  da prorrogação: 

 DI Tot = DI m x Nº de meses efetivamente levados

• Despesas Indiretas amortizadas incluído os aditivos:

 DI amortizadas (DI Amort) = Novo valor de Venda/ BDI 

• Valor do Desequilíbrio = Despesas Indiretas Total (DI Tot) – Despesa Indireta 

amortizada (DI Amort)



Na prática, costuma-se aplicar a fórmula na forma de um índice multiplicador, 

para que:

Preço de Venda = Custo Direto \times (1 + BDI)

Estrutura Típica (Exemplo de Composição):

• Administração Central: 3 a 8% 

• Administração Local (Obra): 5 a 10% 

• Seguros e Garantias: 1 a 2% 

• Tributos: 5 a 10% (dependendo do regime tributário) 

• Riscos e Contingências: 1 a 5% 

• Lucro: 5 a 15%

Assim, o BDI final de Obras Públicas no Brasil costuma variar entre 20% e 40%, 

dependendo do porte da Empresa, do tipo de Obra e do regime tributário.



EXEMPLOS DE PLANILHAS NAS AÇÕES



















Grupo A

A.1 Administração local 6,00%

A.2 Administração central 6,00%

A.3 Seguro Responsabilidade Civil 0,75%

A.4 Transporte de pessoal / alimentação 4,72%

A.5 Mobilização e desmobilização de equipamentos 1,02%

A.6 Equipamentos de pequeno porte, ferramentas e EPÍ s 0,52%

A.7 Outros (especificar e detalhar) 0,00%

Total do Grupo A 19,01%

Grupo B

B.1 Lucro 6,00%

Total do Grupo B 6,00%

Grupo C

C.1 PIS 0,65%

C.2 COFINS 3,00%

C.3 ISSQN 4,00%

Total do Grupo C 7,65%

BDI  = {{ [ ( 1  +  A  / 100 )  ( 1 +  B  / 100 ) ]  /  ( 1 -  C / 100 )}  -1 }x 100 = 36,60%

Impostos

CONCORRÊNCIA N° 

ANEXO I-e - COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

Despesas indiretas 

Bonificação



EXEMPLOS
DE PROCESSOS DE DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO



Os descumprimentos pleiteados pelo Autor dizem respeito às seguintes ocorrências, conforme consta dos 

relatos da Exordial:

1) Dificuldades e Atrasos nas Desapropriações, Atrasos no Remanejamento de Interferências e 

Atrasos no Remanejamento de Edificações/Favela. A Ré DERSA atrasou as desapropriações 

e a liberação de áreas livres e desimpedidas para trabalho, além dos atrasos no 

remanejamento de Edificações e Favelas, sendo que, ao liberar as áreas, o fez de forma 

desordenada, em desacordo com o planejamento contratual, ocasionando constantes e 

sucessivas mobilizações e desmobilizações de frentes de trabalho e impedindo o início de 

outras frentes, com deslocamento de pessoal e equipamentos muitas vezes fora do eixo da 

obra;

2) Cronograma de Execução da Obra. A Ré DERSA reprogramou a execução das Obras, 

prevista para 24 meses, determinando que fossem realizados apenas 40% dos serviços em 

1999 e 60% em 2000, tendo sido executados, até fevereiro de 2000 apenas 10% dos 

serviços contratados. Atrasou ainda a entrega de uma série de projetos para algumas das 

frentes de serviço que estavam liberadas, novamente impedindo o início da execução; 

Do Pleito do Autor
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3) Indefinição e Falta de Liberação das Áreas de Bota-Fora. A Ré DERSA atrasou a liberação de 

DME´s (Depósito de Materiais Excedentes – Bota-Fora) e de Jazidas (Áreas de Empréstimo), novamente 

impedindo o inicio dos serviços. 

As áreas foram liberadas de forma lenta e insuficientes para a execução dos serviços de forma econômica, 

conforme previsto no Cronograma Inicial, com consequente perda de produtividade dos equipamentos 

utilizados e encarecendo as operações.

4) Atrasos na Aprovação dos Desvios de Trânsito. A Ré DERSA atrasou a aprovação dos 

desvios de tráfego para algumas frentes que estavam liberadas, novamente impedindo o inicio da 

execução dos serviços; 

5) A Ré DERSA ainda demorou na Liberação de Recursos para o Consórcio Autor fazer frente 

ao cumprimento do Contrato.



Documentos requeridos e fornecidos para a Perícia

Para ilustrar a complexidade das análises necessárias, segue, resumidamente, 

os documentos analisados nos Itens III.3, III.4, III.5 e III.6 do Laudo:

Contrato No 2776/98 – Lote 1. 

Contrato No 2777/98 – Lote 2. 

Contrato No 2809/99 – Lote 3. 

Contrato No 2780/98 – Lote 5. 

Contrato No 2781/98 – Lote 6. 

III.3.1 Concorrência No 001/98 (fls. 66/67).

III.3.1.1 Análise do signatário: Temos as seguintes características deste 

Contrato:

 Assinado em xx/xx/xxxx.

 Valor do Contrato = R$ xxx.xxx.xxx,xx.

 Prazo de xx meses com início a 10 dias contado da Emissão da 

Primeira Nota de Serviço.

 Primeira Nota de Serviço emitido pela DERSA: 

 xx/xx/xxxx.

III.3.2 Contrato No 2776/98 – LOTE 1 – (fls. 68/105). 

III.3.3 Contrato No 2777/98 – LOTE 2 – (fls. 106/145). 



Documentos requeridos e fornecidos para a Perícia

Constante resumidamente dos Itens III.3, III.4, III.5 e III.6 do Laudo:

Contrato No 2776/98 – Lote 1. 

Contrato No 2777/98 – Lote 2. 

Contrato No 2809/99 – Lote 3. 

Contrato No 2780/98 – Lote 5. 

Contrato No 2781/98 – Lote 6. 

III.3.1 Concorrência No 001/98 (fls. 66/67).

III.3.1.1 Análise do signatário: Temos as seguintes características deste 

Contrato:

 Assinado em xx/xx/xxxx.

 Valor do Contrato = R$ xxx.xxx.xxx,xx.

 Prazo de xx meses com início a 10 dias contado da Emissão 

da Primeira Nota de Serviço.

 Primeira Nota de Serviço emitido pela DERSA: 

 xx/xx/xxxx.

III.3.2 Contrato No 2776/98 – LOTE 1 – (fls. 68/105). 

III.3.3 Contrato No 2777/98 – LOTE 2 – (fls. 106/145). 



• Em 28/02/00 foi realizada Reunião de Gerenciamento do Rodoanel – Lotes 1 e 2

• Em 29/02/00 a DERSA protocolou correspondência CE N. -40 / 00 EG / 

DEFISSIT RDA L-6

• Em 01/03/00 a DERSA protocolou correspondência CE/EG/DEFIS/RODOANEL 

L1 19/2000

• Em 02/03/00, referente aos Lotes 1, 2, 3, 5 e 6, o Consórcio Autor protocolou 

correspondência 049/99-A

• Em 08/03/00 a DERSA protocolou correspondência CE N. -41/00  

EG/DEFIS/SIT RDA L-6

• Em 13/03/00 foi realizada Reunião de Gerenciamento do Rodoanel – Lotes 5 e 6

• Em 27/03/00 foi realizada Reunião de Gerenciamento do Rodoanel – Lotes 1 e 2

• Em 29/03/00 a Dersa encaminhou ao Consórcio Autor o traçado com os prontos 

críticos e metas a serem atingidas para conclusão do empreendimento, 

informando que o mesmo será revisado periodicamente

• [...]





• Em 26/05/00 a DERSA protocolou correspondência CE N. – 46/00 EG / DIROD-

LOTE VI RDA L-6

• Em 26/05/00 a DERSA protocolou correspondência CE N. – 47/00 EG / DIROD-

LOTE VI RDA L-6

• Em 31/05/00 (Contrato 2809/98) o Consórcio Autor protocolou correspondência 

QGC.L3.040/2000 

• Em 31/05/00 (Contrato 2809/98) o Consórcio Autor protocolou correspondência 

QGC.L3.041/2000 

• Em 31/05/00 (Contrato 2809/98) o Consórcio Autor protocolou correspondência 

QGC.L3.042/2000 

• Em 24/07/00 (Contrato 2777/98) o Consórcio Autor protocolou correspondência 

QGC.L3.047/2000 

• Em 24/07/00 o Consórcio Autor protocolou correspondência ao Presidente da 

DERSA referente aos Contratos 2776/98, 2777/98, 2780/98, 2781/98 e 2809/99 

• [...]









Em 19/12/01 a DERSA protocolou correspondência CE/EG/DEROD/RODOANEL 

L3 42/2001

Em 07/02/2002 a DERSA protocolou correspondência 

CE/EG/DEROD/RODOANEL L2 01/2002

Em 07/02/02 a DERSA protocolou correspondência CE/EG/DEROD/RODOANEL 

L2 02/2002

Em 10/02/02 a DERSA protocolou correspondência CE/EG/DEROD/RODOANEL 

L2 03/2002

Em 10/01/02 a DERSA protocolou correspondência CE/EG/DEROD/RODOANEL 

L2 04/2002

Em 11/01/02 a DERSA protocolou correspondência CE/EG/DEROD/RODOANEL 

L2 05/2002

Em 12/03/02 a DERSA protocolou correspondência CE/EG/DEROD/RODOANEL 

L2 16/2002

Em 21/03/02 o Consórcio Autor protocolou correspondência ref. N.o 097/02

III.5 DOS CRONOGRAMAS FÍSICOS-FINANCEIROS

Foram elaborados pelo signatário em Excel formato A2



III.6 DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Aqui este Perito apresentou no trabalho de sua lavra relativo a “BDI E LDI 
RELACIONADO AO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – 2004”, 
para deixar claro os Conceitos e Metodologias aplicadas na Perícia.
Como exemplo:
Pelos conceitos atuais, embora existam variações diversas, conforme 
especificações, muitas vezes inconsistentes, constantes de Editais de 
Licitação, o BDI é composto de:

• Administração Central;
• Despesas Específicas;
• Despesas Rateadas (Rateio);
• Taxa de Risco do Empreendimento;
• Taxa de Custo Financeiro;
• Tributos Federais e Municipal;
• Taxa de Comercialização;
• Lucro.



IV.  CONSIDERAÇÕES FINAIS













DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE ITENS, E DETALHAMENTO DE CADA 

OCORRÊNCIA APRESENTADO NO LAUDO JUDICIAL,  SEGUEM SOMENTE OS 

ITENS QUE COMPUSERAM O DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO



OBS.: AS PLANILHAS DOS VALORES DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO ELABORADAS PELO SIGNATÁRIO, APENSADAS AOS AUTOS

 TINHAM APROXIMADAMENTE 4 FOLHAS A4 QUE FORAM IMPRESSAS, 

MONTADAS E COLADAS EM FOLHAS EM BRANCO PARA PODEREM SER 

APENSADAS AOS AUTOS, NA ÉPOCA, FÍSICOS.



OBJETO:

PROPONENTE: SERVENG-CIVILSAN S.A. - EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

AF/DILOR  -  AF/DEOPE

DATA BASE: SETEMBRO/2012

1 21 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 21.03.01 REMOÇÃO CERCA ARAME, INCLUSIVE TRANSPORTE m IMO 640,00                             10,92 6.988,80                                    15,30 9.792,00                      40,11%                 13,41 8.582,40                       22,80%

1.2 21.03.06 REMOÇÃO DE CANALIZAÇÃO D>=0,60M m IMO 20,00                               74,13 1.482,60                                    93,54 1.870,80                      26,18%                 81,99 1.639,80                       10,60%

1.3 21.03.07 REMOÇÃO DE CANALIZAÇÃO D<0,60M m IMO 50,00                               63,54 3.177,00                                    81,84 4.092,00                      28,80%                 71,73 3.586,50                       12,89%

1.4 21.03.08 REMOÇÃO E TRANSPORTE DE GUIA PRÉ-MOLDADA m IMO 1.120,00                          16,54 18.524,80                                  19,33 21.649,60                    16,87%                 16,94 18.972,80                     2,42%

1.5 21.04.01 CERCA DE ARAME FARPADO COM 4 FIOS m IPC-FIPE 1.036,00                          39,45 40.870,20                                  30,19 31.276,84                    -23,47%                 26,46 27.412,56                     -32,93%

1.6 21.04.02 CERCA DE ARAME FARPADO COM 6 FIOS m IPC-FIPE 4.500,00                          44,31 199.395,00                                 34,57 155.565,00                  -21,98%                 30,30 136.350,00                   -31,62%

1.7 21.05.01 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO m3 IMO 220,00                            272,38 59.923,60                                 349,04 76.788,80                    28,14%                305,93 67.304,60                     12,32%

1.8 21.05.02 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES m3 IMO 216,00                            143,91 31.084,56                                 219,16 47.338,56                    52,29%                192,09 41.491,44                     33,48%

1.9 21.05.05 DEMOLIÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA m2 IMO 10.258,00                        40,58 416.269,64                                 30,99 317.895,42                  -23,63%                 27,16 278.607,28                   -33,07%

1.10 21.05.06 DEMOLIÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM MADEIRA m2 IMO 3.721,00                          16,62 61.843,02                                  18,35 68.280,35                    10,41%                 16,08 59.833,68                     -3,25%

1.11 21.05.07 DEMOLICAO PAVIMENTO FLEXIVEL COM TRANSPORTE                                        m3 IMO 1.268,00                          26,21 33.234,28                                  27,44 34.793,92                    4,69%                 24,05 30.495,40                     -8,24%

1.12 21.88.04.02.01
ALAMBRADO DE APROXIMAÇÃO PARA DIRECIONAMENTO DE ANIMAIS - 

TIPO 1
m IPC-FIPE 240,00                            184,86 44.366,40                                 128,35 30.804,00                    -30,57%                112,50 27.000,00                     -39,14%

1.13 21.88.04.02.02
ALAMBRADO DE APROXIMAÇÃO PARA DIRECIONAMENTO DE ANIMAIS - 

TIPO 2
m IPC-FIPE 480,00                            198,54 95.299,20                                 116,33 55.838,40                    -41,41%                101,96 48.940,80                     -48,65%

1.14 21.88.20.01.01 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM BICA CORRIDA m3 IGT 7.229,00                          40,51 292.846,79                                 34,31 248.026,99                  -15,30%                 30,07 217.376,03                   -25,77%

1.15 21.88.20.01.02 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM PÓ DE PEDRA m3 IGT 4.559,00                          47,26 215.458,34                                 41,21 187.876,39                  -12,80%                 36,12 164.671,08                   -23,57%

1.16 21.88.20.01.03 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM PEDRISCO m3 IGT 7.637,00                          42,94 327.932,78                                 41,83 319.455,71                  -2,59%                 36,66 279.972,42                   -14,63%

1.17 21.88.20.01.04 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM BRITA 1 m3 IGT 19.239,00                        44,56 857.289,84                                 41,83 804.767,37                  -6,13%                 36,66 705.301,74                   -17,73%

1.18 21.88.20.01.05 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM BRITA 2 m3 IGT 585,00                             44,56 26.067,60                                  41,21 24.107,85                    -7,52%                 36,12 21.130,20                     -18,94%

1.19 21.88.20.01.06 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM BRITA 3 E 4 m3 IGT 462,00                             44,56 20.586,72                                  41,21 19.039,02                    -7,52%                 36,12 16.687,44                     -18,94%

1.20 21.88.20.01.07 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM PEDRA RACHÃO m3 IGT 6.032,00                          40,51 244.356,32                                 41,21 248.578,72                  1,73%                 36,12 217.875,84                   -10,84%

2.996.997,49              2.707.837,74                -9,65% 2.373.232,01                -20,81%

2 22 TERRAPLENAGEM

 PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

DERSA

 PREÇO TOTAL (R$) 

ANEXO II - ORÇAMENTO ESTIMATIVO DE SERVIÇOS E PREÇOS

OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DOS CONTORNOS NORTE E SUL DE CARAGUATATUBA E SÃO SEBASTIÃO, COMPREENDENDO O LOTE 01 - CONTORNO NORTE DA ESTACA 1.046+0,000 A

735+0,000.

ITEM
CÓDIGO DO              

SUB-ITEM
NOME REDUZIDO DO SUB-ITEM

UNIDADE 

DE

MEDIDA

ÍNDICE DE 

REAJUSTE
 PREÇO TOTAL (R$)  QUANTIDADE 

 PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

SUBTOTAL

PROPOSTA INICIAL
PROPOSTA COM DESCONTO DE 

12,35%

 PREÇO TOTAL (R$)  (%)  (%) 
 PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

EXEMPLOS DE PLANILHAS FORNECIDAS PARA ANÁLISE DA PERÍCIA



OBJETO:

PROPONENTE: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A

AF/DILOR - AF/DEOPE

DATA BASE: SETEMBRO/2012

1 21 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 21.03.01 REMOÇÃO CERCA ARAME, INCLUSIVE TRANSPORTE m IMO 1.144,00                           10,92 12.492,48                                           7,58 8.671,52                       -30,59%                   6,22 7.115,68                       -43,04%

1.2 21.03.06 REMOÇÃO DE CANALIZAÇÃO D>=0,60M m IMO 26,00                                74,13 1.927,38                                           39,77 1.034,02                       -46,35%                  32,65 848,90                         -55,96%

1.3 21.03.07 REMOÇÃO DE CANALIZAÇÃO D<0,60M m IMO 65,00                                63,54 4.130,10                                           34,46 2.239,90                       -45,77%                  28,29 1.838,85                       -55,48%

1.4 21.03.08 REMOÇÃO E TRANSPORTE DE GUIA PRÉ-MOLDADA m IMO 1.332,50                           16,54 22.039,55                                          13,34 17.775,55                     -19,35%                  10,95 14.590,88                     -33,80%

1.5 21.04.01 CERCA DE ARAME FARPADO COM 4 FIOS m IPC-FIPE 12.987,00                         39,45 512.337,15                                        31,42 408.051,54                   -20,35%                  25,80 335.064,60                   -34,60%

1.6 21.04.02 CERCA DE ARAME FARPADO COM 6 FIOS m IPC-FIPE 5.850,00                           44,31 259.213,50                                        35,48 207.558,00                   -19,93%                  29,13 170.410,50                   -34,26%

1.7 21.05.01 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO m3 IMO 156,00                            272,38 42.491,28                                        228,58 35.658,48                     -16,08%                187,66 29.274,96                     -31,10%

1.8 21.05.02 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES m3 IMO 218,40                            143,91 31.429,94                                        118,63 25.908,79                     -17,57%                  97,40 21.272,16                     -32,32%

1.9 21.05.05 DEMOLIÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA m2 IMO 9.692,80                           40,58 393.333,82                                        28,87 279.831,14                   -28,86%                  23,70 229.719,36                   -41,60%

1.10 21.05.06 DEMOLIÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM MADEIRA m2 IMO 3.188,90                           16,62 52.999,52                                          13,36 42.603,70                     -19,61%                  10,97 34.982,23                     -34,00%

1.11 21.05.07 DEMOLICAO PAVIMENTO FLEXIVEL COM TRANSPORTE                                        m3 IMO 1.242,80                           26,21 32.573,79                                          32,34 40.192,15                     23,39%                  26,55 32.996,34                     1,30%

1.12 21.88.04.02.01
ALAMBRADO DE APROXIMAÇÃO PARA DIRECIONAMENTO DE ANIMAIS -

TIPO 1
m IPC-FIPE 312,00                            184,86 57.676,32                                        137,83 43.002,96                     -25,44%                113,16 35.305,92                     -38,79%

1.13 21.88.04.02.02
ALAMBRADO DE APROXIMAÇÃO PARA DIRECIONAMENTO DE ANIMAIS -

TIPO 2
m IPC-FIPE 624,00                            198,54 123.888,96                                      124,83 77.893,92                     -37,13%                102,49 63.953,76                     -48,38%

1.14 21.88.20.01.02 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM PÓ DE PEDRA m3 IGT 10.905,00                         47,26 515.370,30                                        40,50 441.652,50                   -14,30%                  33,25 362.591,25                   -29,64%

1.15 21.88.20.01.03 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM PEDRISCO m3 IGT 22.495,00                         42,94 965.935,30                                        40,50 911.047,50                   -5,68%                  33,25 747.958,75                   -22,57%

1.16 21.88.20.01.04 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM BRITA 1 m3 IGT 45.889,00                         44,56 2.044.813,84                                     40,50 1.858.504,50                -9,11%                  33,25 1.525.809,25                -25,38%

1.17 21.88.20.01.05 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM BRITA 2 m3 IGT 2.915,00                           44,56 129.892,40                                        40,50 118.057,50                   -9,11%                  33,25 96.923,75                     -25,38%

1.18 21.88.20.01.06 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM BRITA 3 E 4 m3 IGT 2.956,00                           44,56 131.719,36                                        40,50 119.718,00                   -9,11%                  33,25 98.287,00                     -25,38%

1.19 21.88.20.01.07 BRITAGEM DE MATERIAL ROCHOSO EM PEDRA RACHÃO m3 IGT 33.525,00                         40,51 1.358.097,75                                     40,50 1.357.762,50                -0,02%                  33,25 1.114.706,25                -17,92%

6.692.362,74                    5.997.164,17                -10,39% 4.923.650,39                -26,43%

(%)
 PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
 PREÇO TOTAL (R$) (%)

PROPOSTA COM DESCONTO DE 

17,90%
PROPOSTA INICIAL

 PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
 PREÇO TOTAL (R$) 

SUBTOTAL

ANEXO II - ORÇAMENTO ESTIMATIVO DE SERVIÇOS E PREÇOS

OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DOS CONTORNOS NORTE E SUL DE CARAGUATATUBA E SÃO SEBASTIÃO, COMPREENDENDO O LOTE 04 - CONTORNO SUL DA ESTACA 478+0,000 A

804+10,864.

ITEM
CÓDIGO DO              

SUB-ITEM
NOME REDUZIDO DO SUB-ITEM

UNIDADE 

DE

MEDIDA

ÍNDICE DE 

REAJUSTE
 QUANTIDADE 

 PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
 PREÇO TOTAL (R$) 

DERSA



EXEMPLO DE PLANILHA DE MEDIÇÕES – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ELABORADAS PELO SIGNATÁRIO











PROCESSO Nº: 

AUTOR: 

RÉ: 

FATOR "K"

R$ 0,00

PORCENTAGEM (%) ADOTADA

63,37%

1,81%

17,82%

14,59%

PORCENTAGEM (%) ADOTADA

229,44%

7,40%

1,32%

6,08%

0,00%

5,00%

5,00%

Fórmula do K Onde:

K = Fator K – incorporador das despesas 

indiretas

K1 – Encargos sociais incidentes sobre a

mão de obra

K2 – Administração Central da empresa de 

consultoria (ou overhead )

K3 – Remuneração bruta da empresa de 

consultoria

K4 – Fator relativo aos tributos incidentes 

sobre o preço de venda

I = Tributos municipais, estaduais e

federais que incidem no preço de venda

R$ 0,00

Onde:

TRDE – Taxa de ressarcimento de 

despesas e encargos que incide 

sobre os demais custos diretos 

(exceto salários)

R$ 0,00

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO FATOR K E PREÇO DE VENDA TOTAL PARA PROJETOS

LIMITES DE FATOR K PARA ENGENHARIA CONSULTIVA E CONTRATAÇÃO DE PROJETOS

VIGÊNCIA: A PARTIR DE OUTUBRO DE 2020

1. CUSTO DIRETO DE SALÁRIOS (CD Sal)   =

2. COMPOSIÇÃO DO FATOR K QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DIRETOS DE SALÁRIOS

K1 – Encargos Sociais*

K2 – Custo de Administração Central (OVERHEAD)

K3 – Remuneração Bruta (Lucro)

K4 – Despesas Fiscais – DF = [1/(1-I)]-1

DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS FISCAIS

Custos Tributários - Total - I

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS – Programa de Integração Social (0,8 de 1,65%)
(**)

COFINS – Financ. da Seguridade Social (0,8 de 7,6%)
(**)

TRIBUTOS ESTADUAIS

TRIBUTOS MUNICIPAIS

ISS – Imposto Sobre Serviço
(***)

K = 1 +K 1 +K 2 )( 1+K3 )( 1 +K 4 )

3. FATOR K:                                                                                                                                          2,61

Esta metodologia baseia-se na recomendação do TCU, contida na cartilha “Orientações para Elaboração de Planilhas 

Orçamentárias de Obras Públicas”, que considera mais adequado o emprego do fator “K” ao invés do BDI para serviços 

de consultoria

(*) Utilizamos os encargos sociais para regime não desonerado segundo orientação do TCU na cartilha citada acima que 

esclarece (pg. 105) que as empresas de arquitetura e engenharia enquadradas no grupo 711 do CNAE 2.0 continuam 

sujeitas ao regime de recolhimentos previdenciários ordinário, recolhendo a contribuição patronal de 20%

(**) Seguindo a orientação do TCU, contida na cartilha citada logo acima, recomenda-se utilizar um percentual de 

compensações de apenas 20% sobre a alíquota de PIS e COFINS, uma vez que a mão de obra é o principal insumo para 

empresas de engenharia consultiva e portanto não há muitos créditos para compensar, segundo o sistema não cumulativo 

para cálculo dessas contribuições, estabelecido pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

(***) A taxa de incidência do ISS pode ser de 2 a 5%. Foi considerada a taxa cobrada pela Prefeitura Municipal de J. 

Pessoa, ou seja, 5% sobre a mão de obra que para um serviço desta natureza é o insumo mais significativo.

4. DEMAIS CUSTO DIRETO (CDoutros)   =

5. COMPOSIÇÃO DA “TRDE” QUE INCIDE SOBRE OS DEMAIS CUSTOS DIRETOS

TRDE  = (1 +K 3)( 1 +K4 )

6. TAXA TRDE:                                                                                                                                      1,28

5. PREÇO VENDA TOTAL PARA ORÇAMENTO DE 

PROJETO COM FATOR

K (PV=CDsal x K + CDoutros x TRDE)   =

FATOR “K”



EXEMPLO:

DETALHAMENTO DO 

BDI CONTRATUAL- 

RECOMPOSTO

LOTE 6



Contrato  N. 25/96

Edificações InfraEstrutura Valor Total

Valor Original do Contrato = 28.396.705,20          

Valor Total Contrato = 13.033.892,40        7.554.408,47          20.588.300,87          

BDI = 5.474.192,22          3.399.483,81          8.873.676,03             

Valor Total Contrato = 18.508.084,62        10.953.892,28        29.461.976,90          

Percentual aditivo = 3,62%

Valor Total - CASTELO = 9.820.658,97             (Data-base: jun/06)

Valor Total Pago - CASTELO = 9.820.658,97             

Detalhamento do BDI 420 dias 1633 dias

Administração:

- Direta = 13,00% 13,00% 3,34% 3,34%

- Central = 5,35% 5,35% 1,38% 1,38%

Impostos e Taxas

- ISS = 2,10% 2,10% 0,00% 0,00%

- COFINS = 2,00% 2,00% 0,00% 0,00%

- PIS = 0,65% 0,65% 0,00% 0,00%

Outros

- Alimentação = 0,63% 0,63% 0,16% 0,16%

- Seguros = 1,50% 1,50% 0,39% 0,39%

- Combustível = 0,71% 0,71% 0,18% 0,18%

- EPI´s e Ferramentas = 0,18% 0,18% 0,00% 0,00%

- Controle Tecnológico = 1,00% 1,00% 0,00% 0,00%

- Equipamentos/Veículos = 0,38% 0,38% 0,10% 0,10%

 - Lucro = 14,50% 17,50% 0,00% 0,00%

TOTAL = 42,00% 45,00% 5,55% 5,55%

BDI RECOMPOSTO = 0,00% 0,00%

BDI RECOMPOSTO - PRAZO = 5,55% 5,55%

TOTAL BDI RECOMPOSTO = 5,55% 5,55%

Contrato  N. 25/96

Edificações InfraEstrutura Valor Total

Valor Total Contrato = 18.508.084,62        10.953.892,28        29.461.976,90          

Valor Total - CASTELO = 9.820.658,97             

BDI Recomposto - Prazo = 5,55% 5,55%

Valor BDI Recomposto - Prazo = 544.821,05 544.821,05 1.089.642,10

Valor BDI Recomposto - Prazo 

(atualizado até out/2008) = 2.436.222,86



RESUMO DA SENTENÇA, REFERENTE À PERÍCIA



EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DESTE PERITO
Proc. Heleno & Fonseca x SABESP 

Documentos requeridos e fornecidos para a Perícia

III.3.3 Contrato No 2777/98 – LOTE 2 – (fls. 106/145). 



Verificar

Amarelo - Não Iniciadas

Verde - Excederam valores contratados - Verificar se foram concluídas.

ITEM DISCRIMINAÇÃO

1 CANTEIRO DE OBRAS

2 (SUZ/ITAQUA/POÁ) TL27/29/31 - INTERCEPTOR ITI-16

3 (SUZ) ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTOS - ITI-16 E EEE EXISTENTE

4 (SUZ/ITAQUA) TL-22 - COLETOR TRONCO JAGUARI

5 (SUZ) TL-22 - COLETOR TRONCO JAGUARI - I

6 (SUZ) TL-22 - COLETOR TRONCO JAGUARI - II

7 (ITAQUA) TL-27 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO - I

8 (ITAQUA) TL-27 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO - II

9 (ITAQUA) TL-27 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO - III

10 (ITAQUA) TL-27 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO - IV

11 (ITAQUA) TL-27 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO - A

12 (ITAQUA) TL-25 - COLETOR SECUNDÁRIO - RCP14

13 (ITAQUA) ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTOS - JAGUARI

14 (ITAQUA) TL-16 COLETOR TRONCO II - 1 (RIO ABAIXO)

15 (ITAQUA) TL-16 COLETOR TRONCO II - 5 E II - 6 (RIO ABAIXO)

16 (ITAQUA) TL-16 COLETOR TRONCO II - 7 (RIO ABAIXO)

17 (ITAQUA) TL-16 COLETOR TRONCO II - 8 (RIO ABAIXO)

18 (ITAQUA) TL-16 COLETOR TRONCO II - 9 (RIO ABAIXO)

19 (ITAQUA) TL-16 COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO RA-02 II -10 (RIO ABAIXO)

20 (ITAQUA) TL-16 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO II - 11 (RIO ABAIXO)

21 (ITAQUA) TL-18 COLETOR TRONCO B4-1 (RIO ABAIXO)

22 (ITAQUA) TL-18 COLETOR TRONCO B4-2 (RIO ABAIXO)

23 (ITAQUA) TL-16 - COLETOR TRONCO II-2 (AGUA BRANCA)

24 (ITAQUA) TL-16 - COLETOR TRONCO II-3 (AGUA BRANCA)

25 (ITAQUA) TL-16 - COLETOR TRONCO II-12 (AGUA BRANCA)

26 (ITAQUA) TL-16 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO RA-II-12 (AGUA BRANCA)

27 (ITAQUA) TL-18 - COLETOR TRONCO PEROVÁ

28 (ITAQUA) TL-18 - COLETOR TRONCO A-1, A1-2, E A3 (PEROVÁ)

29 (ITAQUA) TL-18 - COLETOR TRONCO A4-1 (MONTANTE), A4-1 E B-1-2 (PEROVÁ)

30 (FERRAZ) TL-31 - COLETOR TRONCO GUAIÓ (MD)

31 (FERRAZ) TL-31 - COLETOR TRONCO GUAIÓ (ME)

32 (FERRAZ) TL-31 - COLETOR TRONCO CAMBIRI - I

33 (FERRAZ) TL-31 - COLETOR TRONCO CAMBIRI - II

34 (SP-LESTE) TL-03 - COLETOR TRONCO SILVIA 

35 (SP-LESTE) TL-03 - COLETOR TRONCO SILVIA - I

36 (SP-LESTE) TL-01 - COLETOR TRONCO ENGENHEIRO GOULART

37 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO BANANAL (MONTANTE)

38 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO BANANAL 

39 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO BANANAL (MATA)

40 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO BANANAL (CANTIDIO)

41 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO GUARAÚ - ME (MONTANTE)

42 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO GUARÚ - ME

43 (SP-NORTE) TC-12 COLETOR TRONCO GUARÚ - MD (MONTANTE)

44 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO GUARAÚ - MD

45 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO CABUÇU DE BAIXO - ME

46 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO ARARIPIRA

47 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO JD. PAULISTANO

48 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO CORREGO DA ONÇA

49 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO CORREGO DA ONÇA (MATA)

50 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO PORTO NACIONAL

51 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO SÃO GONÇALO DO ARAETE

52 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO AMALIA - I

53 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO AMALIA - II

54 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO JD. PRINCESA/VILA GUARANI

55 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO VITORIA REGIA

56 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO AGENOR ALVES MEIRA (MD/ME)

57 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO EUGENIO DO AMARAL

58 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO ABARÉ

59 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO CACHOEIRINHA

60 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO CANIVETE (ME)

61 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO ALEXANDRE FUZARO

62 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO VILA CARBONE

63 (SP-NORTE) TC-12 - COLETOR TRONCO SECUNDÁRIO VILA ESPANHOLA

64 INTERLIGAÇÕES DO INTERCEPTOR E DOS COLETORES PRINCIPAIS E SECUNDARIOS

65 INTERLIGAÇÕES ISOLADAS

66 PLANO DE GESTÃO

TABELA ELABORADA

PELA PERÍCIA

DAS FRENTES DE OBRA

DO CONTRATO



IV.  CONSIDERAÇÕES DA PERÍCIA













RESUMO DA SENTENÇA, REFERENTE À PERÍCIA





MENSAGEM AOS COLEGAS



A mensagem que eu gostaria deixar para vocês é 
que nós, engenheiros, advogados, médicos e demais 
profissionais que formamos uma elite tecnológica e 
intelectual neste país, somos agentes 
transformadores da sociedade, a base propulsora do 
desenvolvimento e bem estar da sociedade. O que 
fazemos de bom é o que vai refletir na qualidade de 
vida que todos nós podemos ter, na diminuição da 
violência, no fim corrupção e da impunidade, para 
transformar o Brasil em um país melhor para os 
nossos filhos e netos..

Eu acredito que somos capazes de criar um mundo 
fantástico e melhor para todos nós. E acredito no 
que diz a música “Imagine”...

Que o Grande Engenheiro do Universo ilumine a 
todos nós.



“Você pode dizer que sou um sonhador
Mas eu não sou o único.
Espero que um dia você se una à nós.
E o mundo será como um só.”
(John Lennon)

Mensagem aos colegas Peritos.



JUSTITIA, PERFECTIO ET VERITAS

OBRIGADO !!!



INSTITUTO DE ENGENHARIA

Eng. José Eduardo Frascá Poyares Jardim – Presidente do Instituto de Engenharia

Enga. Miriana Marques – Vice-Presidente de Administração e Finanças e Vice-Coordenadora da Divisão Técnica 

de Avaliações e Perícias

Eng. Ivan Metran Whately – Vice-Presidente de Relações Externas

Eng. Jerônimo Cabral Pereira Fagundes Neto – Vice-Presidente de Atividades Técnicas

Eng. Ricardo Henrique de A. Imamura – Coordenador da Divisão Técnica de Avaliações e Perícias e Vice-

Coordenador da Divisão Técnica Compliance

Dr. José Fiker – Assessor Especial da Divisão Técnica de Avaliações e Perícias

Enga. Débora Sanches de A. Marinello – Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Gestão e Objetivos

Eng. Evandro Henrique – Secretário da Divisão Técnica de Avaliações e Perícias

2025
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